21 - JANEIRO - 2009 

A C T A     N.º    2/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 21 DE JANEI-RO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - -  

- - - Aos vinte e um dias dias do mês de Janeiro do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Arqº Victor Manuel Sousa Domingues e Patrícia Correia Castelão. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se as faltas, desde já consideradas justificadas por unanimidade pela Câmara Municipal, dos Vereadores Srs. Manuel Sousa Domingues e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente da Câmara antes de dar a palavra aos Membros da Câmara para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou, o que foi aprovado por unanimidade, que fossem incluídos no período da ordem do dia mais dois pontos: um relacionado com uma impugnação referente à empreitada de “Requalificação Urbana da Avenida de S. Teotónio e Troços Adjacentes da Avenida do Colégio Português”; outro com o Plano Municipal de Protecção Civil. De seguida, deu a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, registando-se as seguintes: do Vereador Sr. Arqº Victor Domingues, que solicitou informação acerca da apreciação das reclamações apresentadas no âmbito da discussão pública do PDM, uma vez que a situação causa algum transtorno para os profissionais da área do urbanismo, uma vez que são obrigados a cumprir os dois PDM's. De seguida usou da palavra a Vereadora Sra. D. Patrícia Castelão que solicitou informação do motivo pelo qual o estaleiro instalado no antigo Campo da Feira, da empresa Carlos José Fernandes & Cia., Lda., que serviu de apoio à obra da Avenida de Espanha ainda continua no mesmo local, uma vez que esta obra já terminou há muito tempo. O Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto ao PDM, disse que deram entrada na Câmara mais de 500 reclamações. Acrescentou que são reclamações de todos os géneros e que o que está a ser feito neste momento é classificação das mesmas, segundo a sua natureza, classificação, etc., a fim de facilitar a resposta a dar, uma vez que a Câmara vai ter de responder a todas elas. Disse ainda que este trabalho, que é moroso e minucioso, visa a elaboração dum relatório que permita facilitar a apreciação pelo Executivo das reclamações. Quanto ao estaleiro da empresa Carlos José Fernandes & Cia, Lda., disse que o mesmo está a servir de apoio à obra do Centro Escolar de Valença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA AVENIDA DE S: TEOTÓNIO E TROÇOS ADJACENTES DA AVENIDA DO COLÉGIO PORTUGUÊS”:- Foi presente uma impugnação apresentada pela concorrente à empreitada indicada em epígrafe, “Domingos Pedrosa Barreto, Lda.”, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 493/2009, no dia 19 de Janeiro corrente, acerca da qual foi prestada pelo Júri do concurso a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - -

 “CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA AVENIDA DE S: TEOTÓNIO E TROÇOS ADJACENTES DA AVENIDA DO COLÉGIO PORTUGUÊS” 

ACTA Nº2


Aos dezanove dias do mês de Janeiro do ano dois mil e nove, pelas quinze horas, na Sala de Reuniões dos Serviços Técnicos desta Câmara, reuniu o Júri do Concurso supra referido, com o objectivo de informar acerca da impugnação apresentada pelo concorrente nº6 - “Domingos Pedrosa Barreto, L.da”, com a presença dos seguintes elementos: 

Presidente –  Fernando Pereira Rodrigues, Vereador da Câmara Municipal; 


Vogais – Victor Manuel Pires de Araújo e Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras, Chefes de Divisão desta Câmara Municipal 

O Júri, após análise do conteúdo da impugnação apresentada, informa o seguinte:

· Após o encerramento, que ocorreu pelas dez horas e trinta minutos, do Acto Público do Concurso, que teve lugar no Auditório da Biblioteca Municipal de Valença,  foram os três membros do Júri, cerca das dez horas e quarenta e cinco minutos e já no exterior do edifício da Biblioteca Municipal,  interpolados por um indivíduo, que não se identificou, a solicitar que lhe fosse facultado o acesso às propostas apresentadas ao concurso. Presume-se agora, que este  indivíduo tivesse sido algum representante da ora impugnante, o que todavia não é possível confirmar em virtude de não ter apresentado qualquer documento que como tal o identificasse. 

· Ao citado indivíduo foi-lhe dito pelo membro do Júri, Victor Manuel Pires de Araújo, que tal não era legalmente admitido, em virtude de o Acto Público ter já decorrido e ter sido declarado encerrado. Mais lhe foi dito, que os concorrentes iriam ter conhecimento da lista de concorrentes. 

· É completamente falso que qualquer representante da impugnante tivesse estado presente no Acto Público do Concurso, uma vez que neste apenas esteve presente, um indivíduo, que é do conhecimento pessoal do Júri, que representa um outro concorrente que não a impugnante. 

· Invocando a impugnante a norma do artigo 11º/5 do Decreto-Lei nº18/2008, de 29/1, deve dizer-se que o referido preceito se refere ao exame dos documentos apresentados  apenas “durante a Sessão do Acto Público”.

· Nesta conformidade, o que está inquinado de vício é a impugnação apresentada e não qualquer procedimento do Júri, que se limitou a cumprir escrupulosamente a Lei. Obviamente que o artigo 12º do citado diploma legal, não impede o exame dos documentos por qualquer concorrente. Ponto é que os mesmos se encontrem presentes no respectivo Acto Público, o que, insiste-se, não foi o caso, não sendo legítimo, como é óbvio, pretender-se que esse Acto Público se prolongue mesmo depois de ter sido declarado encerrado. Acrescenta-se, que menos legítimo é que se pretenda consultar o procedimento em plena via pública.

· Nesta conformidade, e não obstante a possibilidade que a impugnante ou qualquer outro concorrente tem de consultar livremente o processo concursal em curso, entende o Júri que a impugnação é manifestamente imprudente. Todavia, a Câmara Municipal deliberará sobre a mesma. 


Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, lavrando-se a presenta acta, que vai ser assinada pelos membros do Júri. O Presidente do Júri, (a) Fernando Pereira Rodrigues; O Vogal, (a) Victor Manuel Pires de Araújo; O Vogal, (a) Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras”. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, negar provimento à impugnação apresentada, com os fundamentos constantes da transcrita informação. O Vereador Sr. Dr. Fernando Rodrigues não participou na discussão e na votação deste assunto.  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA 2009/2010:- Presente o projecto de Plano Municipal de Emergência 2009/2010, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, promover a discussão pública do mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - 

PONTO 1 – EMPREITADA DE REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS DA FREGUESIA DE FRIESTAS – ZONA OESTE – 1ª FASE” ______ PLANO DE SEGURANÇA EM OBRA:- Presente o processo do concurso da empreitada indicada em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho proferido no dia dois de Janeiro corrente pelo Sr. Presidente da Câmara, pelo qual foi aprovado o  plano de segurança em obra. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 2 – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DO CM 1049 – GANDRA”:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 384/2009, datada de 15 de Janeiro corrente, do Chefe da Divisão de Saneamento Básico, A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, promover o procedimento por ajuste directo em conformidade com a mencionada informação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 3 – CONTRACÇÃO DUM EMPRÉSTIMO DE € 798.500,00:- Este Município, em 6 de Novembro de 2006,  celebrou com a Caixa Geral de Depósitos, S.A., um contrato para um empréstimo de € 798.500,00 (setecentos e noventa e oito mil e quinhentos euros), tendo ficado convencionado o prazo de sessenta meses para utilização do respectivo montante. Nos termos da cláusula 7ª do contrato, a Câmara Municipal, por comunicação escrita de 8 de Outubro último, solicitou a disponibilização da totalidade do montante do empréstimo. Em face do incumprimento desta solicitação, a Câmara Municipal, em 16 de Dezembro findo, comunicou à Caixa Geral de Depósitos, S,A., que aguardaria pelo prazo de dez dias pela disponibilização do mencionado valor do empréstimo. Até ao momento, a aludida instituição de crédito não tomou qualquer posição acerca do assunto nem disponibilizou o montante solicitado, procurando furtar-se ao cumprimento do contrato celebrado, conforme se tem verificado das diligências informais que entretanto se têm mantido. Assim sendo e em face do espaço de tempo já decorrido desde a solicitação inicial, a Câmara Municipal considera haver incumprimento definitivo e culposo do mencionado contrato por parte da Caixa Geral de Depósitos, S.A. o que vem acarretando prejuízos consideráveis a este Município. Nesta conformidade, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: PRIMEIRO – Accionar a Caixa Geral de Depósitos, S.A. pelo referido incumprimento contratual, exigindo-lhe todos os prejuízos já sofridos, em curso e que irão ainda decorrer para o Município, em consequência de tal incumprimento; SEGUNDO – Desencadear novo procedimento para a contracção dum novo empréstimo do mesmo montante e nas mesmas condições e para os mesmos fins do que foi contratado com a aludida Caixa Geral de Depósitos, S.A., ou seja, MONTANTE - € 798.500,00; PRAZO – 20 anos; AMORTIZAÇÃO – Trimestral; TAXA DE JURO – Indexada à Euribor a três meses (na base dos 360 dias) FINALIDADE – Financiamento dos seguintes projectos: A- Requalificação do Centro Histórico - € 400.000,00; B- Conservação e melhoramento de edifícios escolares (Escola de Passos, em Cerdal, Escola de Arão e Escola de Friestas) - € 250.000,00; C- Edifício Pré-Escolar de Valença - € 148.500,00; TERCEIRO – Dar desta deliberação conhecimento à DBI – Direcção de Banca Institucional da Caixa Geral de Depósitos, S.A., ao Conselho de Administração da Caixa Geral de Depósitos, S.A., e ao Banco de Portugal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 4 – MERCADO MUNICIPAL ______ AUTORIZAÇÃO PARA COMÉRCIO A RETALHO DE FLORES, PLANTAS E SEMENTES:- Foi presente o requerimento de Rosa Lúcia Soares Pereira, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10066/2008, no dia 5 de Dezembro findo, a solicitar autorização para a venda a retalho de flores, plantas e sementes na loja nº 7 do Mercado Municipal. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, projectar indeferir o requerido, uma vez que a loja em causa foi objecto de licitação pública apenas para frutas e legumes e, se fosse autorizada a pretensão, verificar-se-ia uma alteração dos pressupostos de tal licitação. Mais foi deliberado, também por unanimidade, mandar notificar a requerente, nos termos do artº 100º e segs. do Código do Procedimento Administrativo para, no prazo de dez dias a contar da data de notificação, vir dizer, querendo, o que se lhe oferecer acerca do mencionado projecto de decisão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 5 – LANÇAMENTO DE BALONAS:- Foi presente o requerimento da Comissão de Festas em Honra de Santo Amaro, da freguesia de Ganfei, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 370/2009, no dia 15 de Janeiro corrente, a solicitar autorização para o lançamento de balonas nos dias 17 e 18 de Janeiro corrente, no Lugar de Picouto, da aludida freguesia de Ganfei, deste concelho. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho que autorizou o solicitado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 6 – TRANSMISSÃO DE IMÓVEL ______ EMISSÃO DE PARECER:- Foi presente o requerimento de Manuel Carlos Araújo da Costa e Sónia Fernanda Gonçalves Correia, registado nesta Câmara Municipal sob o número 227/2009, no dia 9 de Janeiro corrente, a solicitar o parecer desta mesma Câmara referente à transmissão, em regime de compropriedade, prédio rústico, composto de terreno de cultura, sito no Lugar de Giestal, da freguesia de Sanfins, deste concelho, com a área de 1.480 m2, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 2249 e omisso na Conservatória do Registo Predial. A Câmara Municipal _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visam nem resultam parcelamentos físicos em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ______, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à transmissão acima referida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 7 - PÓS-GRADUAÇÃO EM SIG ______ APOIO:- Foi presente a carta com a referência 13308, datada de 19 de Dezembro findo, da Escola Superior Gallaecia, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 36/2009, no dia 9 de Janeiro corrente, a informar que, a partir de Fevereiro de 2009, vai ministrar uma pós-graduação no âmbito do SIG – Sistemas de Informação Geográfica, solicitando o apoio desta Câmara Municipal para a da mesma. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o solicitado apoio. - - - - - - - -

PONTO 8 - EXERCÍCIO DA PROTECÇÃO CIVIL ______ APOIO:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, o ofício nº 2120, datado de 29 de Dezembro último, do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 23/2009, no dia 9 de Janeiro corrente, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, conceder um apoio equivalente ao custo das  refeições, ao preço unitário de € 3,70, dos participantes no exercício da protecção civil que teve lugar no passado dia 6 de Janeiro corrente, devendo o Agrupamento de Escolas, para o efeito, indicar o número de refeições servidas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 9 - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MINHO-LIMA ______ CONTRIBUIÇÃO:- Presente a carta nº 20/2008, de 23 de Dezembro findo, da Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 17/2009, no dia 2 de Janeiro corrente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar transferir para a mencionada associação a verba de € 3.921,00 (três mil novecentos e vinte e um euros), correspondente à comparticipação deste Município na mesma. - - - - - 

PONTO 10 - FEIRA SEMANAL ______ REDUÇÃO DE ÁREA:- Foi presente o requerimento de Romeu José Pereira Matos registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9633/2008, no dia 24 de Novembro findo, a solicitar a redução da área do lugar que ocupa na feira semanal deste concelho, mantendo o comprimento da frente voltada para a rua principal, reduzindo para 6 metros a profundidade do lugar. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração a informação prestada pelos serviços de fiscalização, deliberou, por unanimidade, autorizar a redução da área, desde que, no que respeita à profundidade, o requerente ocupe apenas 5 metros, por forma a que, na rua paralela, seja criado um outro lugar, ficando ambos com a área de 48 m2. - - - - - - - - - - - - PONTO 11 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.388.660,47 (um milhão, trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta euros e quarenta e sete cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - -

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de 7 a 20 de Janeiro corrente. “Ciente”.      SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Em espécie, constituído por 1.000 (mil) litros de gasóleo, à União Desportiva Friestense; - 

Em espécie, constituído por 1.000 (mil) litros de gasóleo, ao Sport Clube Valenciano; - - - 

Em espécie, constituído por 500 (quinhentos) litros de gasóleo, à Junta de Freguesia de Cerdal; - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em espécie, constituído por 500 (quinhentos) litros de gasóleo, à Junta de Freguesia de Gandra; - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

€ 8.500,00 (oito mil e quinhentos euros) à Junta de Freguesia de Sanfins, para obras de beneficiação e conservação da sede e arranjos exteriores. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a do Sr. Dr. Jorge Mendes que, a propósito do PDM, referiu-se às dificuldades de manutenção do zonamento inicialmente proposto. O Sr. Presidente da Câmara esclareceu que entende que a revisão dum PDM deve ser aberto à população desde o seu início, por forma a que o mesmo comece a surgir em conformidade com as sugestões das pessoas. Quanto ao zonamento, disse que não concorda com o Sr. Dr. Jorge Mendes quanto à questão da necessidade de o alterar, uma vez que as plantas de condicionantes, quer da REN, quer da RAN, não permitem, em princípio, a alteração do zonamento, uma vez que o que vai estar em causa são soluções de natureza individual e não de natureza colectiva. De seguida usou da palavra o Sr, Carlos Natal que solicitou informação acerca duma solicitação de instalações formulada pela Associação Empresarial de Valença, ao que o Sr. Presidente respondeu que tais solicitações vão ter resposta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas dez horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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